
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Juru

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00009/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) - A
presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a
contratação de empresa especializada para construção de
duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da
Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas,
Município de Juru - PB, conforme Projeto Básico anexo ao
termo de referência.

DATA DE ENTRADA: 26/06/2024

INTERESSADOS:
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA

75051/24

2024EXERCÍCIO:



ITEM TIPO CÓDIGO FONTE UNIDADE RESUMO QUANTIDADE PREÇO (R$) VALOR (R$)

1 R$ 6.690,50

1.1 COMPOSIÇÃO 2 PROPRIO M2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 10 300 R$ 3.000,00

1.2 COMPOSIÇÃO 72898 SINAPI M3
CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 

BASCULANTE 6 M3
100 2,90 R$ 290,00

1.3 COMPOSIÇÃO 96385 SINAPI M3

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

150 10,89 R$ 1.633,50

1.4 COMPOSIÇÃO 99059 SINAPI M

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

30 58,9 R$ 1.767,00

2 R$ 19.178,80

2.1 COMPOSIÇÃO 93358 SINAPI M3
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016
13,82 76,23 R$ 1.053,50

2.2 COMPOSIÇÃO 95240 SINAPI M2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
20 17,42 R$ 347,35

2.3 COMPOSIÇÃO 1 PROPRIO M3
 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 

C/AGREGADOS ADQUIRIDOS - M3
9,0 550,00 R$ 4.950,00

2.4 COMPOSIÇÃO 96545 SINAPI KG
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
210,0 15,08 R$ 3.166,80

2.5 COMPOSIÇÃO 92759 SINAPI KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

41,3 13,25 R$ 547,23

2.6 COMPOSIÇÃO 92762 SINAPI KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

118,50 10,59 R$ 1.254,92

2.7 COMPOSIÇÃO 94965 SINAPI M3

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

9 466,29 R$ 4.196,61

2.8 COMPOSIÇÃO 98562 SINAPI M2

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. AF_06/2018

40 45,61 R$ 1.824,40

ORÇAMENTO ANALÍTICO

JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA                                                                                        CNPJ: 43.870.380/0001-28

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL POSSIDÔNIO DA COSTA VERAS

SERVICOS PRELIMINARES

SUPERESTRUTURA
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2.9 COMPOSIÇÃO 96543 SINAPI KG
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
100 18,38 R$ 1.838,00

3 R$ 14.436,21

3.1 COMPOSIÇÃO 92263 SINAPI M2

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E 

= 17 MM. AF_12/2015

18 160,23 R$ 2.884,14

3.2 COMPOSIÇÃO 92265 SINAPI M2
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015
20 104,17 R$ 2.083,40

3.3 COMPOSIÇÃO 92759 SINAPI KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

105,00 13,25 R$ 1.391,25

3.4 COMPOSIÇÃO 92761 SINAPI KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

100,0 11,85 R$ 1.185,00

3.5 COMPOSIÇÃO 92762 SINAPI KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

165,3 10,59 R$ 1.750,14

3.6 COMPOSIÇÃO 94965 SINAPI M3

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

6,0 466,29 R$ 2.797,74

3.7 COMPOSIÇÃO 93187 SINAPI M
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM 

MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
18,63 69,01 R$ 1.285,66

3.8 COMPOSIÇÃO 93184 SINAPI M
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016
4,22 25,77 R$ 108,75

3.9 COMPOSIÇÃO 93197 SINAPI M
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS 

DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016
18,63 51 R$ 950,13

4 R$ 21.876,18

4.1 COMPOSIÇÃO 103328 SINAPI M2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM)  ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

149 80,92 R$ 12.057,08

4.2 COMPOSIÇÃO 87879 SINAPI M2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

298,0 3,95 R$ 1.177,10

ESTRUTURA

PAREDE
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4.3 COMPOSIÇÃO 3 PROPRIO M2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014

298,0 29 R$ 8.642,00

5 R$ 11.952,22

5.1 COMPOSIÇÃO 94447 SINAPI M2

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

102 37,4 R$ 3.814,80

5.2 COMPOSIÇÃO 92541 SINAPI M2

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

102 68,82 R$ 7.019,64

5.3 COMPOSIÇÃO 94228 SINAPI M

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

13,6 82,19 R$ 1.117,78

6 R$ 7.942,25

6.1 COMPOSIÇÃO 87630 SINAPI M2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. 

AF_06/2014

84,25 37,15 R$ 3.129,89

6.2 COMPOSIÇÃO 87248 SINAPI M2

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

84,25 57,12 R$ 4.812,36

7 R$ 5.834,22

7.1 COMPOSIÇÃO 91926 SINAPI M
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

250 4,15 R$ 1.037,50

7.2 COMPOSIÇÃO 91924 SINAPI M
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

180 2,84 R$ 511,20

7.3 COMPOSIÇÃO 97667 SINAPI M
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 ½”)  - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016
110 9,98 R$ 1.097,80

7.4 COMPOSIÇÃO 91998 SINAPI UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

8 17,57 R$ 140,56

7.5 COMPOSIÇÃO 91992 SINAPI UN
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
2 39,3 R$ 78,60

7.6 COMPOSIÇÃO 91967 SINAPI UN
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
2 52,85 R$ 105,70

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

TELHADO

PISO 
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7.7 COMPOSIÇÃO 91959 SINAPI UN
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
1 39,34 R$ 39,34

7.8 COMPOSIÇÃO 12021 ORSE UN

LUMINÁRIA DE EMBUTIR ABERTA PARA LÂMPADA 

FLUORESCENTE OU TUBO LED 2 X 18/20 W (TECNOLUX REF.FLE-

8157/232 OU SIMILAR), COMPLETA, COM LAMPADA TUBO LED

16 176,47 R$ 2.823,52

9 R$ 3.044,11

9.1 INSUMO 39488 SINAPI UN    

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 80 

X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA USINADA 

PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 

PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E 

DOBRADICAS)

2 536,27 R$ 1.072,54

9.2 COMPOSIÇÃO 4330 ORSE M2
PORTÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO D=1", PADRÃO 

ESCOLAS
2,2 351,07 R$ 772,35

9.3 INSUMO 10783 SINAPI M2 COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 5x30x30CM 6 199,87 R$ 1.199,22

10 R$ 5.844,12

10.1 COMPOSIÇÃO 88497 SINAPI M2
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
186 15,94 R$ 2.964,84

10.3 COMPOSIÇÃO 88485 SINAPI M2
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014
186 3,81 R$ 708,66

10.4 COMPOSIÇÃO 88489 SINAPI M2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
186 11,67 R$ 2.170,62

11 R$ 213,30

11.1 COMPOSIÇÃO 2450 ORSE M2 LIMPEZA GERAL 90 2,37 R$ 213,30

SUBTOTAL  R$ 97.011,91

BDI 19,66% R$ 19.070,42

TOTAL R$ 116.082,33

ESQUADRIAS

JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES 

ENGENHEIRO CIVIL

PINTURA

LIMPEZA FINAL
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CUSTO SEM BDI CUSTO C/BDI
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JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES

ENGENHEIRO CIVIL 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA                                                                                                         CNPJ: 43.870.380/0001-28

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL POSSIDÔNIO DA COSTA VERAS

DESCRIÇÃO
PERÍODO

1º mês 2º mês 3º mês

2 SUPERESTRUTURA 19.178,80R$      22.948,94R$            

1 SERVICOS PRELIMINARES 6.690,50R$        8.005,71R$              
%

100,00%

22.948,94

8.005,71

100%

4 PAREDE 21.876,18R$      26.176,56R$            

3 ESTRUTURA 14.436,21R$      17.274,05R$            

100%

26.176,56

75%

4.318,51 12.955,54

25%

7 INSTALAÇÕES ELETRICAS 5.834,22R$        6.981,10R$              

50%

7.150,88 7.150,88

6 PISO 7.942,25R$        9.503,52R$              

5 TELHADO 11.952,22R$      14.301,77R$            
50%

100%

6.981,10

25% 75%

2.375,88 7.127,64

3.642,52

100%
9 ESQUADRIAS 3.044,11R$        3.642,52R$              

100%

6.992,95
10 PINTURA 5.844,12R$        6.992,95R$              

100%

48.658,86 32.150,32TOTAL PARCIAL 35.273,15

TOTAL GERAL 116.082,33

255,23
11 LIMPEZA FINAL 213,30R$           255,23R$                 

%
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Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,97 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,16 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,50

B.D.I  = 19,66%

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de Distribuição de 
Portuárias, Marítimas e Fluviais

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA                                                                                       CNPJ: 43.870.380/0001-28

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL POSSIDÔNIO DA COSTA VERAS

JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES 

ENGENHEIRO CIVIL 

Conforme Legislação Específica

Observações

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%),  ISS 

(2,00% conforme o município) e CPRB (4,50 %)
3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 

do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

Fórmula Utilizada:

100*1
1

)1(*)1(*)1(























I

LDFRGAC
BDI
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00009/2024 

SECRETAIA DE EDUCAÇÃO 
Assunto: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a 

contratação de empresa especializada para construção de 

duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio 

da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, 

Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao 

termo de referência. 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Jurú e: JC ENGENHARIA E PROJETOS 

LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

  

P A R E C E R 

  

  

  

  

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta 

Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, 

como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora Prefeita, o qual está de acordo 

com o Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. 

  

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 

72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento 

de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 

parâmetro na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade 

da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do 

contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

  

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma 

legal. 

  

  

Juru - PB, 20 de Junho de 2024. 

  

  

  

_____________________________________________ 

JOSEILDO RODRIGUES DE MEDEIROS 

Assessor Jurídico 

OAB PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

GABINETE DA PREFEITA 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

AUTORIZAÇÃO 

  
Expediente:  SOLICITAÇÃO 

Secretaia de Educação. 
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

D E S P A C H O 

  

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da 

Lei 14.133/21, objetivando: 

  

A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa especializada para 

construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no 

Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de 

referência. 

  

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

  

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 

demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 

órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

  

Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 

  

  

__________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Prefeita 

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: A8B0.A1EC.C410.31C7.CBFE.0365.0715.FBC3. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:41. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

SECRETAIA DE EDUCAÇÃO 

  

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 
  

OBJETO: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa 

Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo 

ao termo de referência. 

  

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de empresa 

especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa 

Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo 

ao termo de referência –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 

atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

  

2.0.DO SERVIÇO 

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis são: 

  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de empresa especializada para construção de duas salas 
par 

... UNIDADE 1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

  

Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 

  

  

_______________________________ 

LUCIENE ALVES DA SILVA VERAS 

Secretaria de Educação 

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 00A1.C997.7BFB.4BB8.64FA.A61D.CF6E.0000. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 

Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a 

contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal 
Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto 

Básico anexo ao termo de referência. 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal 

Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto 
Básico anexo ao termo de referência –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para 
ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado 
Cacheira do Costas, Município de Juru – PB, com recursos próprios conforme 
Projeto Básico anexo ao termo de referência.  

UNIDADE 1 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira 
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental 
para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de 
economia de escala. 
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O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente. 

  
7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando 
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para 
ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de 
Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção 
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 
contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI de 

referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro na forma 
estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 118.806,69. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a 
contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal 
Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto 
Básico anexo ao termo de referência. Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob 

o regime de empreitada por preço global. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, 

sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no 
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. 
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será 
realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.  
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 

entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, 
mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para 
evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o 
consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, 
sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou 
de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
  

12.Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 

impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo 
benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação 

da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, 
conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 

eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, 
e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, 
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, 
de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 

contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

  

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 

prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
  
Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 
  

  
___________________________________ 
LUCIENE ALVES DA SILVA VERAS 
Secretaria de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa especializada para 
construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado 

Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. 
  
1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que 

servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 
  
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 
  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
... 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação." 
  
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação 

- planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu 

impacto ambiental. 
  
Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 
  
  
___________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SECRETAIA DE EDUCAÇÃO 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação 

de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa 
Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo 
de referência. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 
  

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 

específica – Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola 
Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme 
Projeto Básico anexo ao termo de referência –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  
3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 
  

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para 
ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado 
Cacheira do Costas, Município de Juru – PB, com recursos próprios conforme 
Projeto Básico anexo ao termo de referência.  

UNIDADE 1 

  
4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 

4.2.2.Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para 
ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de 
Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. 
  
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 
de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro na forma 
estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 118.806,69. 
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7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 
responsável. 
  

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para 
ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de 
Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. 
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 

crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 

rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação 
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 
  

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. 
  
Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 
  
  

___________________________________ 

LUCIENE ALVES DA SILVA VERAS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo 

a contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola 

Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, 

conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. 

  

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização 

do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de 

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 

Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 

encontrado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Junho de 2024. 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para 
construção de duas salas para ampliação da Escola 
Municipal Possidônio da Costa Veras situada no 

Povoado Cacheira do Costas, Município de Juru – 
PB, com recursos próprios conforme Projeto Básico 
anexo ao termo de referência.  

UNIDADE 1 118.806,69 118.806,69 

  Total 118.806,69 

  

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 118.806,69. 

  

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias 

Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 

  

  

_______________________________ 

LUCIENE ALVES DA SILVA VERAS 

Secretaria de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

SECRETAIA DE EDUCAÇÃO 

  

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO 
ELETRÔNICO 
  

OBJETO: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa 

Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo 

ao termo de referência. 

  

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de 

referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e 

gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a 

informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 

padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que 

trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

  

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do 

presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma 

devida, a utilização de catálogo eletrônico de obras, quer por inconsistência ou inexistência de 

adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 

incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo 

Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

  

Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 

  

  

_______________________________ 

LUCIENE ALVES DA SILVA VERAS 

Secretaria de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

  

Objeto: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada 

no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de 

referência. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

  

Recursos não Vinculados de Impostos: 

02.080 Secretaria de Educação 

12 365 1001 1003 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Creches Escolares com Aquisição de 

Equipamentos 

000147 4490.51 99 Obras e Instalações 

12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Infraestrutura das Escolas com Aquisição 

de Equipamentos 

000154 4490.51 99 Obras e Instalações 

  

Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 

  

  

__________________________________ 

DIEGO ALVES RAMOS 

Secretário de Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como 
objetivo a contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola 
Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme 
Projeto Básico anexo ao termo de referência. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas 
e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de empresa especializada para construção 

de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos 
Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência –, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente. 
  

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de empresa especializada para construção de duas salas para 
ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado 
Cacheira do Costas, Município de Juru – PB, com recursos próprios conforme 
Projeto Básico anexo ao termo de referência.  

UNIDADE 1 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal: Licitação dispensável - Art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação 
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 

equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da 
Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 

será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 

cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  

Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 
  
  
___________________________________ 

LUCIENE ALVES DA SILVA VERAS 
Secretaria de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  
OBJETO: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa especializada para 
construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado 
Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 

adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses 

e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
  
Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 

  
  
___________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 09:41:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75051/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00009/2024
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Município
Data de Homologação: 20/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Juru
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 116.082,33
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898).
Objeto: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa especializada para
construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado
Cacheira dos Costas, Município de Juru - PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 116.082,33
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.870.380/0001-28
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9e72d6472983830cc23cbad40d6256e1

Autorização da autoridade competente Sim a8b0a1ecc41031c7cbfe03650715fbc3

Estimativa da despesa Sim 00a1c9977bfb4bb864faa61dcf6e0000

Estudo Técnico Preliminar Sim 2282dc1a207739bfb20689035cf4073b

Formalização de demanda Sim 4398545e29edd6eb34ff8269c85fa828

Justificativa de preço Sim d5f69c5e4f05ff13c3e64d842da5bd86

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0a3a7af7c8977c2b44e27e790f067154

Previsão Orçamentária Sim 251bdd07cec6911122e5ae58e2cc3f97

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6407a225db3321398451a4288ebbee2d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Sim 9e8bded28e8dc9ea30942c150aeb447c
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João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
DISPENSA Nº DV00009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240611DV00009 

  
CONTRATO Nº: 00117/2024-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JURÚ E JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato 
representada pela Prefeita Solange Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente 

e domiciliada na Rua Severino Barbosa, 106 - Casa - São Sebastião - Juru - PB, CPF nº 
460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - AV CAPITAO DALMO 

TEIXEIRA, 495 - CENTRO - JURU - PB, CNPJ nº 43.870.380/0001-28, neste ato representado por 
Julio Cesar Barbosa Alves, Brasileiro, Solteiro, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Av 
Dalmo Teixeira, 495, Casa - Centro - Juru - PB, CPF nº 083.622.604-67, Carteira de Identidade 

nº 3742457 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00009/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 00009/2024-03, de 20 de 
Junho de 2024, tem por objeto: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a 

contratação de empresa especializada para construção de duas salas para ampliação da Escola 
Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru 
– PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. 

  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitação nº DV00009/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por preço global. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 116.082,33 (CENTO E DEZESSEIS 

MIL OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de empresa 

especializada para construção de 
duas salas para ampliação da 

Escola Municipal Possidônio da 

UNIDADE 1 116.082,33 116.082,33 

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9869.9A21.0D4C.F4B6.568C.2483.450A.B12B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

27

27



Costa Veras situada no Povoado 
Cacheira do Costas, Município de 
Juru – PB, com recursos próprios 

conforme Projeto Básico anexo ao 
termo de referência.  

  Total: 116.082,33 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
12 365 1001 1003 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Creches Escolares com Aquisição de 

Equipamentos 
000147 4490.51 99 Obras e Instalações 
12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Infraestrutura das Escolas com 

Aquisição de Equipamentos 
000154 4490.51 99 Obras e Instalações 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Luciene Alves 
da Silva Veras, Secretaria de Educação, como Gestor; Jose Alves da Silva, Controle Interno, para 
Fiscal Técnico;, , para Fiscal Administrativo e Jefferson Cordeiro de Moraes, Engenheiro Civil, 

para Fiscal Setorial; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Água Branca – Pb. 

  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  
Juru - PB, 20 de Junho de 2024. 

  
TESTEMUNHAS 
  

  
_____________________________________ 
  

  
  
  

  
  
  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  

  
_____________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Prefeita 
460.135.804-30 
  

PELO CONTRATADO 
  
  

_____________________________________ 
JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
JULIO CESAR BARBOSA ALVES 

083.622.604–67 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 21 de junho de 2024 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00009/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00009/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para construção de 
duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa 
Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – 
PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JC 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - R$ 116.082,33. 

Juru - PB, 20 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00009/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal 
Possidônio da Costa Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, 
Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de 
referência; DESIGNO os servidores Luciene Alves da Silva Veras, 
Secretaria de Educação, como Gestora; e Jose Alves da Silva, Controle 
Interno, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00009/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Juru - PB, 20 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00009/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para construção de duas salas 
para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada 
no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme 
Projeto Básico anexo ao termo de referência. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaia de 
Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 20/06/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Dispensa nº DV00009/2024. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção de duas salas para ampliação 
da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado 
Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico 
anexo ao termo de referência. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte 
empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de 
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 

incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/21: Jc Engenharia e Projetos Ltda - CNPJ 43.870.380/0001-28. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça Manoel Florentino de 
Medeiros, 29 - Centro - Prédio - Juru - PB, no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3484-1245. 

Juru - PB, 20 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 
duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa 
Veras situada no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – 
PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00009/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 Secretaria 
de Educação 12 365 1001 1003 Construção, Ampliação e/ou Reforma 
de Creches Escolares com Aquisição de Equipamentos 000147 4490.51 
99 Obras e Instalações 12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou 
Reforma de Infraestrutura das Escolas com Aquisição de Equipamentos 
000154 4490.51 99 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Jurú e: CT Nº 00117/2024 - 20.06.24 - JC ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA - R$ 116.082,33. 
 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 

**************************************** 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

  

Objeto: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

para construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada 

no Povoado Cacheira dos Costas, Município de Juru – PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de 

referência. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

  

Recursos não Vinculados de Impostos: 

02.080 Secretaria de Educação 

12 365 1001 1003 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Creches Escolares com Aquisição de 

Equipamentos 

000147 4490.51 99 Obras e Instalações 

12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Infraestrutura das Escolas com Aquisição 

de Equipamentos 

000154 4490.51 99 Obras e Instalações 

  

Juru - PB, 10 de Junho de 2024. 

  

  

__________________________________ 

DIEGO ALVES RAMOS 

Secretário de Finanças 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.870.380/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/10/2021

 
NOME EMPRESARIAL
JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JC ENGENHARIA E PROJETOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CAPITAO DALMO TEIXEIRA

NÚMERO
495

COMPLEMENTO
ANDAR 02

 
CEP
58.750-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JURU

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JC.ENGCIVIL@YAHOO.COM

TELEFONE
(83) 9673-0673

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/10/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/08/2023 às 08:12:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

195714/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES
Registro: 11225862020PB RNP: 1619202751
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20210417671 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/12/2021 Baixada em: 15/02/2022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU CPF/CNPJ: 08.888.950/0001-06
Endereço do contratante: RUA Praça Manoel Florentino Medeiros Nº: 29

Complemento:  Bairro: centro

Cidade: JURU UF: PB CEP: 58750000

Contrato: 00118/2021 Celebrado em: 26/11/2021
Valor do contrato: R$ 14.001,85 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Manoel  Carneiro da Silva Nº: s/n

Complemento:  Bairro: centro

Cidade: JURU UF: PB CEP: 58750000

Data de início: 27/11/2021 Conclusão efetiva: 13/12/2021

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU CPF/CNPJ: 08.888.950/0001-06

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 37.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
#1003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 50 - EXECUCAO E PROJETO 37.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 37.00 metro
quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO
ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 37.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1475 - EM CONCRETO 50 - EXECUCAO E PROJETO 37.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 50 -
EXECUCAO E PROJETO 37.00 metro quadrado;

Observações

Construção de praça publica na R. Manoel Carneiro da Silva, s/n, Centro, Juru-PB

Número da ART: PB20220425371 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/01/2022 Baixada em: 22/03/2022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU CPF/CNPJ: 08.888.950/0001-06
Endereço do contratante: RUA Praça Manoel Florentino Medeiros Nº: 29

Complemento:  Bairro: centro

Cidade: JURU UF: PB CEP: 58750000

Contrato: 00117/2021 Celebrado em: 23/12/2021
Valor do contrato: R$ 31.847,03 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Praça Manoel Florentino Medeiros Nº: 29

Complemento: Centro Bairro: centro

Cidade: JURU UF: PB CEP: 58750000

Data de início: 27/12/2021 Conclusão efetiva: 31/01/2022

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU CPF/CNPJ: 08.888.950/0001-06

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - REFORMA 15 - EXECUÇÃO 1358.36
metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 -
EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 1358.36 metro quadrado;

Observações

Reforma e pintura em prédios e praças publicas localizados na Av. Capitão Dalmo Teixeira, Juru-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 10/11/2023, às 15:04.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da ParaíbaImpresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

195714/2023
Atividade concluída

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 195714/2023
10/11/2023, 14:37

Y7ZA1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y7ZA1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 10/11/2023, às 15:04.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da ParaíbaImpresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, estabelecida na Av. Capitão Dalmo Teixeira, Nº 

495, Bairro: Centro, CEP: 58.750-000, Cidade: Juru –PB, CNPJ :43.870.380/0001-28, 

representada pelo engenheiro civil JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES com CREA Nº: 

161920275-1 – residindo na Av. Capitão Dalmo Teixeira, Nº 495, Bairro: Centro, CEP: 58.750-

000, Cidade: Juru-PB, CPF Nº 083.622.604-67, Concluiu a execução da obra de acordo com a 

ART de N° 20210417671 no prazo de 26/11/2021 (inicio da obras) à 13/12/2021 (final da obra). 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
LICITAÇÃO N°: DV 00015/2021 
CONTRATO N°: 00118/2021 JC ENGENHARIA E PROJETOS  
CNPJ: 43.870.380/0001-28  
JURU - PB 01/11/2023 
 
 

ATESTADO DE COMCLUSÃO DE OBRA  
 
 

 

A Prefeitura de Juru-PB, regulamente inscrita no CNPJ sob o Nº: 08.888.950/0001-06, 

sediada na Praça Manoel Florentino Medeiros, Nº 29, Bairro: Centro, CEP: 58750-000, Cidade: 

Juru, representado neste ato pelo Sr. Jefferson Cordeiro de Morais, Engenheiro Civil Fiscal 

portador do CREA-PB Nº 1616725648, vem declarar para os devidos fins que a empresa         

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JEFFERSON CORDEIRO DE MORAIS 
ENGENHEIRO FISCAL 

CREA-PB 1616725648

 
 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
PREFEITA  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 10/11/2023, às 15:04.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da ParaíbaImpresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
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Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000

ITEM CÓDIGO TIPO FONTE UNIDADE RESUMO QUANTIDADE

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.3 72898 COMPOSIÇÃO SINAPI M³

CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE 

ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 

M3

30

1.2 97622 COMPOSIÇÃO SINAPI M³

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

15

2.0 BASE DA SANTA, CANTEIROS E ARCO

2.1 93358 COMPOSIÇÃO SINAPI M³

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,3 

M

3

2.2 95240 COMPOSIÇÃO SINAPI M²
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

1,5

2.3

92263 COMPOSIÇÃO SINAPI M² FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 

17 MM. AF_12/2015

9,3

2.4

92794 COMPOSIÇÃO SINAPI KG CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015

66,63

2.5

95446 COMPOSIÇÃO SINAPI KG CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRIBO CONTÍNUO HELICOIDAL. 

AF_10/2016

17,5

2.6

94965 COMPOSIÇÃO SINAPI M³ CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_07/2016

3

2.7 87877 COMPOSIÇAO SINAPI M²
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS
35

2.8 03317 COMPOSIÇÃO ORSE M²
REBOCO ESPECIAL DE PAREDE 2CM COM 

ARGAMASSA TRAÇO T1 - 1:3 

(CIMENTO/AREIA)

35

2.9 88489 COMPOSIÇÃO SINAPI M²
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

35

2.10 87507 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR QUE 

6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_06/2014

10

2.11 88496 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA 

LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

35

2.12 87267 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS 

PAREDES. AF_06/2014

4

2.13 38641 INSUMO SINAPI UN MUDA DE PALMEIRA, ARECA, H= *1,50* 4

2.14 358 INSUMO SINAPI UN

MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, 

OITI/AROEIRA 

SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *1* M

2

2.15 3322 INSUMO SINAPI M²
GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 

CURITIBANA, EM PLACAS, SEM PLANTIO
3,5

2.16 PISO

2.17 94273 COMPOSIÇÃO SINAPI M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO). AF_06/2016

10

2.18 100575 COMPOSIÇÃO SINAPI M²
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_11/2019
8,01

2.19 92396 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

8,01

4.0 ACABAMENTOS FINAIS 
4.1 ILUMINAÇÃO

4.1.1 39390 INSUMO SINAPI UN
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR 

BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W
4

4.1.2 2510 INSUMO SINAPI UND.
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO 

BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE
1

4.1.3 91926 COMPOSICAO SINAPI M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 

MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

193

4.1.4 97667 COMPOSICAO SINAPI M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 

PEAD, DN 50 (1 ½�)  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

100

4.2 MOBILIARIO URBANO

4.2.1 2410 INSUMO ORSE UND
BANCO DE CONCRETO C/ ENCOSTO DE 

1,30 X 0,40M
2

4.4 LIMPEZA FINAL

4.4.1 6191 COMPOSIÇÃO ORSE M²
LIMPEZA DE RUA ( VARRIÇÃO E REMOÇÃO 

DE ENTULHO)
19,95

PLANILHA DE SERVIÇOS / EXECUÇÃO DE OBRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU - PB

OBRA: PRAÇA DA ESTÁTUA DE ST. TEREZINHA

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

FISCAL

PREFEITA

JEFFERSON CORDEIRO DE MORAIS 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA: 161672568

LICITAÇÃO N°: DV 00015/2021
CONTRATO N°: 00118/2021 JC ENGENHARIA E PROJETOS 
CNPJ: 43.870.380/0001-28 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 10/11/2023, às 15:04.
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, estabelecida na Av. Capitão Dalmo Teixeira, Nº 

495, Bairro: Centro, CEP: 58.750-000, Cidade: Juru –PB, CNPJ :43.870.380/0001-28, 

representada pelo engenheiro civil JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES com CREA Nº: 

161920275-1 – residindo na Av. Capitão Dalmo Teixeira, Nº 495, Bairro: Centro, CEP: 58.750-

000, Cidade: Juru-PB, CPF Nº 083.622.604-67, Concluiu a execução da obra de acordo com a 

ART de N° 20220425371 no prazo de 27/12/2021 (inicio da obras) à 31/01/2022 (final da obra). 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
LICITAÇÃO N°: DV 00016/2021 
CONTRATO N°: 00117/2021 JC ENGENHARIA E PROJETOS  
CNPJ: 43.870.380/0001-28  
JURU - PB 01/11/2023 
 
 

ATESTADO DE COMCLUSÃO DE OBRA  
 
 

 

A Prefeitura de Juru-PB, regulamente inscrita no CNPJ sob o Nº: 08.888.950/0001-06, 

sediada na Praça Manoel Florentino Medeiros, Nº 29, Bairro: Centro, CEP: 58750-000, Cidade: 

Juru, representado neste ato pelo Sr. Jefferson Cordeiro de Morais, Engenheiro Civil Fiscal 

portador do CREA-PB Nº 1616725648, vem declarar para os devidos fins que a empresa         

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JEFFERSON CORDEIRO DE MORAIS 
ENGENHEIRO FISCAL 

CREA-PB 1616725648

 
 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
PREFEITA  
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ITEM CÓDIGO TIPO FONTE UNIDADE RESUMO QUANTIDADE PREÇO (R$) VALOR (R$)

1.0 SERVIÇOS INICIAIS R$                             

1.3 72898 COMPOSIÇÃO SINAPI M³

CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE 
ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 
M3

10

1.2 97626 COMPOSIÇÃO SINAPI M3

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

1,5

2.0 REFORMA 

2.1 93358 COMPOSIÇÃO SINAPI M³

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,3 
M

0,25

2.2 95240 COMPOSIÇÃO SINAPI M²
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

0,1

2.3

92263 COMPOSIÇÃO SINAPI M² FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 
17 MM. AF_12/2015

15

2.4

92793 COMPOSIÇÃO SINAPI KG CORTE E DOBRA DE AÇO CA50, 
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

33,18

2.5

95445 COMPOSIÇÃO SINAPI KG CORTE E DOBRA DE AÇO CA60, 
DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRIBO CONTÍNUO HELICOIDAL. 
AF_10/2016

38,64

2.6

95446 COMPOSIÇÃO SINAPI KG CORTE E DOBRA DE AÇO CA50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRIBO CONTÍNUO HELICOIDAL. 
AF_10/2016

23,52

2.7

94970 COMPOSIÇÃO SINAPI M³ CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)   
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF 07/2016

1,5

2.8 87877 COMPOSIÇAO SINAPI M²
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS

10

2.9 03317 COMPOSIÇÃO ORSE M²
REBOCO ESPECIAL DE PAREDE 2CM COM 
ARGAMASSA TRAÇO T1  1:3 
(CIMENTO/AREIA)

10

2.10 88487 COMPOSIÇÃO SINAPI M²
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS

10

2.11 87507 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR QUE 
6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014

10

2.12 88496 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA 
LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

23,28

2.13 88497 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA 
LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

8

2.14 87267 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 
CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_06/2014

14,75

2.1 LAJE

2.1.1 92526 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FORMA OE LAJE MACIGA. PEDREITO 
SIMPLES, EM CH/VADE MADERA 
COMPENSADAPLASTIFCAOA. 10 
UTILIZACOES. AF 092020

10,5

2.1.2 92769 COMPOSIÇÃO SINAPI KG

ARMAGAO de LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANOO ACO CA50 M 6,3 MM  
MONTAGEM. AF OSTOZT

40

2.1.3 94965 COMPOSIÇÃO SINAPI M3

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAGO 
1.2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CWENTO/AREIA MEOIA/ BRITA 1)  
PREPARO MECANICO COM BETCmERA 400 
L.

1,5

2.2 VEJETAÇÃO

2.2.1 38641 INSUMO SINAPI UN MUDA DE PALMEIRA, ARECA, H= *1,50*  2

2.2.2 38640 INSUMO SINAPI UN
MUDA DE ARBUSTO, PINGO DE OURO/ 
VIOLETEIRA, H = *10 A 20* CM

20

2.2.3 3322 INSUMO SINAPI M²
GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS, SEM PLANTIO

3,51

3.0 PISO

3.1 94273 COMPOSIÇÃO SINAPI M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIOFIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉFABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016

18,4

3.2 100575 COMPOSIÇÃO SINAPI M²
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

8,01

3.3 92396 COMPOSIÇÃO SINAPI M²

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

8,01

4.0 ACABAMENTOS FINAIS 
4.1 ILUMINAÇÃO

4.1.1 3803 INSUMO SINAPI UN

LUMINARIA PLAFON REDONDO COM 
VIDRO FOSCO DIAMETRO *25* CM, PARA 
1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA 
MAXIMA 40/60 W

4

4.1.2 2510 INSUMO SINAPI UND.
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM 
BASE

1

4.1.3 39390 INSUMO SINAPI UN
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR 
BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W

1

4.1.4 91926 COMPOSICAO SINAPI M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTICHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS  FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

200

4.1.5 97667 COMPOSICAO SINAPI M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 50 (1 ½�)   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 04/2016

100

QUANTITATIVOS E SERVIÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU  PB

OBRA: REFORMA E PINTURA EM PRÉDIOS E PRAÇAS PUBLICAS
BASE DE CALCULO : SINAPI 04/2020

LICITAÇÃO N°: DV 00016/2021
CONTRATO N°: 00117/2021 JC ENGENHARIA E PROJETOS 
CNPJ: 43.870.380/000128 
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4.2 MOBILIARIO URBANO

4.2.1 2410 INSUMO ORSE UND
BANCO DE CONCRETO C/ ENCOSTO DE 
1,30 X 0,40M

2

4.4 LIMPEZA FINAL

4.4.1 6191 COMPOSIÇÃO ORSE M²
LIMPEZA DE RUA ( VARRIÇÃO E REMOÇÃO 
DE ENTULHO)

19,95

FISCAL

JEFFERSON CORDEIRO DE MORAIS 
ENGENHEIRO CIVIL  CREA: 161672568

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA  
PREFEITA 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 195845/2023
Emissão: 09/11/2023

Validade: 30/11/2023

Chave: DbZYa

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

CNPJ: 43.870.380/0001-28

Registro: 0003532178

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 20.000,00

Data do Capital: 14/10/2021

Faixa: 1

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
ARQUITETURA E ENGENHARIA; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE ALVENARIA; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL;INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GÁS;
INSTALAÇÃO E MANUTEÇÃO ELETRICA; SERVIÇOS DE PEPARAÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE
TERRAPLANAGEM; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA DE ESTABILIDADE E INFRA-ESTRUTURA; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; CONSTRUÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS
ECALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA DE CARTOGRAFIA E
TOPOGRAFIA; FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS
SEMELHANTES; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(CONF. CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 14/10/2021)

Restrições Relativas ao Objetivo Social: *************************** OBS.: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS
EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA CAPITÃO DALMO TEIXEIRA, 495, SEGUNDO ANDAR, CENTRO, JURU, PB, 58750000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 18/11/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003532178DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 4062139. Data de vencimento do
boleto: 30/11/2023

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES

Registro: 1619202751

CPF: 083.***.***-67

Data Início: 18/11/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 5 da Resolucao 1073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competencias relacionadas no artigo 7 da Resolucao
218 73 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: DbZYa
Impresso em: 09/11/2023 às 10:03:56 por: adapt, ip: 177.155.239.12

Página 1/2

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 195845/2023
Emissão: 09/11/2023

Validade: 30/11/2023

Chave: DbZYa

Sócio: JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES

CPF: 083.***.***-67

Função: ENGENHEIRO CIVIL

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: DbZYa
Impresso em: 09/11/2023 às 10:03:56 por: adapt, ip: 177.155.239.12
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO c REA-PB Nº 204518/2024 
PESSOA FÍSICA aa 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 nn 
Validade: 30/06/2024 

Chave: Obz3y 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/686, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PB. 

Interessado(a) 
Profissional: JÚLIO CÉSAR BARBOSA ALVES 
Registro: 1619202751 
CPF: 083."**.""*.67 
Endereço: *n 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 
Data de registro: 02/03/2020 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuição: Artigo 5 da Resolucao 1073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competencias relacionadas no artigo 7 da Resolucao 218 73 do 
CONFEA. 
Restrições: Sem Identificação 
Instituição de Ensino: CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA/FACULDADE MAURÍCIO D 
Data de Formação: 22/01/2020 

Descrição 

Autos de Infração 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 4418454. Data de vencimento do 
boleto: 30/06/2024 
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasíleiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 
Ano: 2023 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 
Empresa: UP TUBE EVENTOS E TECNOLOGIA LTDA 
Registro: 0003569241 
CNPJ: 13.297.200/0001-08 

Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 
Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Terça-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; 
Quarta-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Quinta-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Sexta-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia; 
Observação: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 3 HORAS POR DIA 

Empresa: DUDAN PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
Registro: 0003571548 
CNPJ: 10.656.927/0001-38 
Data Ínicio: 11/03/2024 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 
Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 11:00:00; Terça-Feira: 08:00 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:/crea-pb.sttac.com.bripublicol, com a chave: 0bz3y - NE 
Impresso em: 06/06/2024 às 00:54:34 por: adapt ip: 177.155.230.9 - [m]

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 2/2 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO c REA-PB Nº 204518/2024 
PESSOA FÍSICA P 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 :":f:ª;º' ';:Ç :';ç â';ã: 
alidade: 

Chave: Conselho Re: . nal de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Quarta-Feira: 08:00:00 às 11:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 11:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 10:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia; 
Observação: CONTRATO - 03 HS/DIA 

Empresa: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
Registro: 0003532178 
CNPJ: 43.870.380/0001-28 
Data Ínicio: 18/11/2021 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 
Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Terça-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; 
Quarta-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Quinta-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Sexta-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia; 
Observação: SÓCIO - 4 HORAS POR DIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:crea-pb.sftac.com.bripublicol, com a chave: 0bz3y - ME 
Impresso em: 06/06/2024 às 00:54:34 por: adapt ip: 177.155.230.9 - [m]|

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 6239.3C43.17A8.6E86 Emitida no dia 14/06/2024 às 13:50:32

Nome Empresarial:
JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Endereço: Número: Complemento:
CAPITAO DALMO TEIXEIRA 495 ANDAR 02

Bairro: Município: CEP:
CENTRO JURU 58750-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.418.490-2 ATIVO 43.870.380/0001-28

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

q ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 43.870.380/0001-28 

Razão Social: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

Nome Fantasia: JO ENGENHARIA E PROJETOS 

Certidão emitida às 13:52 de 14/06/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

B. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: AACJ.vGsS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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sA s 
: PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
q ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 43.870.380/0001-28 

Razão Social: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

Nome Fantasia: JO ENGENHARIA E PROJETOS 

Certidão emitida às 13:52 de 14/06/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

B. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: SgtM3+RY. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 43.870.380/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:51:33 do dia 13/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/11/2024. 
Código de controle da certidão: ES1F.3DEB.56FE.F3EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/06/2024 13:55:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 

IRazão Social: JO ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

ICNPJ: 43.870.380/0001-28 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
ICadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
ICadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

|IPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

ICadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

|IPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.870.380/0001-28
Certidão nº: 22369787/2024
Expedição: 03/04/2024, às 08:22:17
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.870.380/0001-28, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
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55

55



Data da consulta: 14/06/2024 14:03:39 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 43.870.680/0001-28 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

Situação Alual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 14/10/2021 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DIONI JANES DE MEDEIROS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 011426, expedida em 18/12/2014, 

inscrito no CPF n° 08891209430, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

08891209430 011426

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DIONI JANES DE MEDEIROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2021 11:22 SOB Nº 25200971558. 
PROTOCOLO: 211789585 DE 13/10/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107585403. CNPJ DA SEDE: 43870380000128. 
NIRE: 25200971558. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/10/2021. 
JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

JC ENGENHARIA E PROJETOS

43.870.380/0001-28 2520097155-8

16.418.490-2

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

AV CAPITAO DALMO TEIXEIRA

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO

ANDAR 02

 BAIRRO

CENTRO
 MUNICÍPIO

JURU

 CEP

58750-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

 REGIME DE RECOLHIMENTO  INÍCIO DE ATIVIDADE

495

MATRIZ

SIMPLES NACIONAL 01/12/2021

202406141402452697 14/06/2024 14:02:45

SERVICOS DE ARQUITETURA7111-1/00

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA7119-7/03

ADMINISTRACAO DE OBRAS4399-1/01

OBRAS DE ALVENARIA4399-1/03

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES4330-4/05

SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL4330-4/04

INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS4322-3/01

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA4321-5/00

SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4319-3/00

OBRAS DE TERRAPLENAGEM4313-4/00

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE4299-5/99

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299-5/01

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS4292-8/01

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES4222-7/01

OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS4213-8/00

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS4120-4/00

ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS7119-7/99

FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E2330-3/99

FABRICACAO DE ESTRUTURAS PREMOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA2330-3/01

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL4744-0/99

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E2330-3/99

7112-0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

JULIO CESAR BARBOSA ALVES SÓCIO-ADMINISTRADOR

ATIVO

SITUAÇÃO

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

14/12/2024

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO
INTERNET
ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO

FORMA DE ATUAÇÂO

01/12/2021
Processo 1957412021-0 - CADASTRAMENTO

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9543.403B.5684.CC11.1B8D.D8DA.7158.A892. 
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 09:44:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75053/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000001172024
Data da Publicação: 20/06/2024
Data da Assinatura: 20/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 116.082,33
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente DISPENSA POR VALOR, tem como objetivo a contratação de empresa especializada para
construção de duas salas para ampliação da Escola Municipal Possidônio da Costa Veras situada no Povoado
Cacheira dos Costas, Município de Juru - PB, conforme Projeto Básico anexo ao termo de referência.
Contratado (Nome): JC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Contratado (CNPJ): 43.870.380/0001-28

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4dc0b52865b1cf35b1286f48e791683f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9543403b5684cc111b8dd8da7158a892

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 251bdd07cec6911122e5ae58e2cc3f97

Contrato ou instrumento equivalente Sim 98699a210d4cf4b6568c2483450ab12b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: 1724.9224.605B.07C2.154F.1CD9.F765.B24C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75051/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 09:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75053/24 ao Documento 75051/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75051/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 98699a210d4cf4b6568c2483450ab12b

Comprovante de publicidade 32 4dc0b52865b1cf35b1286f48e791683f

Designação do gestor do contrato 33 - 34 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 251bdd07cec6911122e5ae58e2cc3f97

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 63 9543403b5684cc111b8dd8da7158a892

Designação do fiscal administrativo do contrato 64 - 65 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 66 17249224605b07c2154f1cd9f765b24c

João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/06/2024 10:10. Validação: EDAA.37B8.F2A5.EED1.AA13.9EE0.77F4.5D7E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75051/24. Data: 26/06/2024 09:44. Responsável: tramita.
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